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Data da 
Apresentação: 

25/04/2018 

 

Ementa: Altera o § 1º do artigo 20 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 
1994, que regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, 
dispondo sobre serviços notariais e de registro, para disciplinar 
os requisitos para os cargos de substitutos dos oficiais e 
tabeliães. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-692/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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